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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei de autoria dos Nobres Vereadores José Márcio Lopes Guedes,
Carlos Alberto de Mello, Juraci Scheffer, André Luiz Vieira, que "Dispõe sobre normas de controle e
segurança para as barragens situadas no Município de Juiz de Fora."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer da Diretoria Jurídica da Casa, o
qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição, desde que excluído o artigo 6º e
alterada a redação do artigo 7º do projeto de lei, para que não ocorra vício de iniciativa e ofensa ao
Princípio da Harmonia e Independência entre os Poderes.

Assim, solicito a remessa dos autos aos Vereadores proponentes, para ciência e
manifestação quanto ao teor do parecer jurídico mencionado, retornando, após a essa Comissão para
conclusão dos trabalhos afetos à sua competência. 

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de outubro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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